
FIGFEI~ ?A"Uh"IC-..i.?AL D.: l!ÃllC Gu;Ji!JO 

:ESTADO 00 :::s?:friITO SANTO 

ºº o 00 

1• AUT01U ZA CA.NCEi.AJ."ENTO DE 

IJ!v!D.A. A ~IV A • 

o PEU:r:ITO i..'UN!CI?il m: -P_ATXC GUAmXT, ::S,Faço saber 

que a e~ Municipal de Ea.ixo Guandu, Decrei:ou e cu sanciono a 

sequinte Lei:-

ArtQ.l' - Fica o Fodçr E:i:ecutivo J.ílll'.icipal de BaiÃO 

Gue.nd~ autoriza.do e. cnnc cla.r os s equi!ltes dé'bi tos ills cri toa em 

D!7IDA ATIVA, abail:D relaciona.das,con:f'orme docum.en~ção enéxa :-

Archin.io de Oliveira. • • • • • • .cr
CeJ.in.e. de Paru.e. ?Tei te.s. • • • • • CrS 

102,50 

49,08 
Garalào Roãrigues •• ••• • • . . ers i.045, 20 

JOsé 3inaa Silva. • • • • • • ••• ers 164,54 

ArtQ .2~- Esta Lei e~trará m vigor na. data. de sua 

publicação,r?Voge.ã.as l!.B àis~osiçÕes eo contrário • 

.HlXHSTllli- SE .E Pü.BLI ~~ 

Gabinete do Prefeito ~unicipal de Bs.izo Guandu,zs,oS de 
1 

no7em.bro de 1979. 


